
APOIO ao Projeto de Lei n.° 1.016/2023, do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos-TO),
que  altera  a  Lei  n.º  12.546/2011,  para  prorrogar  o  prazo  referente  à  contribuição
previdenciária  sobre  a  receita  bruta,  e  a  Lei  n.º  10.865/2004,  para  prorrogar  o  prazo
referente  a  acréscimo  de  alíquota  da  Contribuição  Social  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior
(Cofins-Importação), nos termos que especifica.

Considerando que a desoneração consiste na opção de substituir a
incidência da contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salários pela incidência
sobre a receita bruta e, de acordo com a legislação tributária em vigor, alcança dezessete
segmentos, incluindo setores da indústria, dos serviços, dos transportes e da construção, e
vigerá até 31 de dezembro de 2027;

Considerando que os 17 setores alcançados pela  prorrogação são:
confecção e vestuário, calçados, construção civil, “call-centers”, comunicação, empresas de
construção e obras de infraestrutura, couro, fabricação de veículos e carroçarias, máquinas
e  equipamentos,  proteína  animal,  têxtil,  tecnologia  da  informação  (TI),  tecnologia  de
comunicação  (TIC),  projeto  de  circuitos  integrados,  transporte  metroferroviário  de
passageiros, transporte rodoviário coletivo e transporte rodoviário de cargas;

Considerando que a desoneração da folha permite às empresas dos
setores beneficiados pagarem alíquotas de 1% a 4,5% sobre a receita bruta, em vez de
20% sobre a folha de salários; e

Considerando que a ideia final deste mecanismo é que se possibilite a
contratação do maior número possível de trabalhadores,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei n.° 1.016/2023, do Deputado Ricardo
Ayres  (Republicanos-TO),  que  altera  a  Lei  n.º  12.546/2011,  para  prorrogar  o  prazo
referente à contribuição previdenciária sobre a receita bruta, e a Lei n.º 10.865/2004, para
prorrogar  o  prazo  referente  a  acréscimo  de  alíquota  da  Contribuição  Social  para  o
Financiamento  da  Seguridade  Social  devida  pelo  Importador  de  Bens  Estrangeiros  ou
Serviços  do  Exterior  (Cofins-Importação),  nos  termos  que  especifica,  dando-se  ciência
desta deliberação ao autor da proposta.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2023.

ROMILDO ANTONIO DA SILVA
Romildo Antonio 
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